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PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL | EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Nova Odessa (Lei Municipal 3.163, de 07 de março de 2018) é uma publicação 

da Prefeitura de Nova Odessa.

Site: www.novaodessa.sp.gov.br

CONTEÚDO: O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das secretarias e órgãos públicos emissores. Qual-
quer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre 

como contatar o órgão emissor, ligue para 3476-8600.

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edição, diagramação e Publicação Eletrônica. 
E-mail: doficial@novaodessa.sp.gov.br

P R E F E I T U R A  D E  N O V A  O D E S S A

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
torna público que se acha aberto Pregão Eletrônico nº. 80/PE/2020, através da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso ao sistema licitação 
pública, e tem por objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 
equipamentos de proteção individual com exclusividade para microempresa, empresa 
de pequeno porte e microempreendedor individual. Informações poderão ser obtidas 
através do telefone (19) 3476.8602. O edital estará disponível para download no site 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.bbmnetlicitacoes.com.br, e no site da prefei-
tura no seguinte link de acesso: http://smarportal.novaodessa.sp.gov.br:3001/?cod=11

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 17/12/2020 às 14h:00min.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/01/2021, às 08h30min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/01/2021, às 10h00min.

Nova odessa, 15 de dezembro de 2020
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

SECRETARIA DE SAÚDE
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 12060/2020. Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o 
ato do Secretário de Saúde, nos termos do Decreto de número 3.500, de 13 de ja-
neiro de 2016, que dispensou nos termos do Artigo 24 caput, inciso IV. da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, a contratação da empresa Mulheres Centro de Recuperação Ltda 
para internação compulsória conforme determinação judicial Processo n° 100243-
1120208.26.0394 no valor total de R$ 27.000,00.

Nova odessa, 15 de dezembro de 2020
VANDERLEI COCATO BORGES

Secretário de Saúde


